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ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE CUNHATAÍ 

 

 

 

EDITAL N° 04/2023, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

CHAMADA PÚBLICA PARA ESCOLHA DE AULAS DO ANO LETIVO DE 2023 

PARA O MUNICÍPIO DE CUNHATAÍ. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUNHATAÍ, Estado de Santa Catarina, no uso das 

atribuições legais, faz saber a todos os interessados que será realizada CHAMADA 

PÚBLICA PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO 

(ACT) para o atendimento de turmas da educação infantil e series iniciais na 

Disciplina de Inglês que ocorrerá na quarta-feira dia 08/02/2023 às 09:00 na sede 

da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Município de 

Cunhataí/SC, situada na Rua Sereno Endler n° 01, centro do Município de Cunhataí, 

Estado de Santa Catarina, conforme as normas a seguir expostas. 

 

1. Da vaga. 

01 (uma) vaga para Professor ACT da disciplina de Inglês para a educação 

infantil e séries iniciais do ensino fundamental, da rede municipal de ensino, 

com carga horária de 10 (dez) horas semanais.   

 

2. Dos critérios de Avaliação.  

Havendo 02 (dois) ou mais candidatos para a vaga, a classificação será 

realizada conforme os seguintes itens/critérios:  

1º - Especialização em Inglês; 

2º - Curso Superior em Inglês;  

3º - Ensino superior em Inglês, em andamento;  

4º - Especialização em outras disciplinas da área da educação;  

5º - Curso superior em outras disciplinas da área da educação;  

6º - Ensino superior em outras disciplinas da área da educação, em andamento;   

 

3. Dos critérios de Desempate.  

Havendo dois ou mais candidatos classificados em um mesmo item 

anteriormente exposto, serão considerados os seguintes critérios de 

desempate:  

1º - Maior tempo de serviço como professor(a) na Rede Municipal de Ensino;  
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2º - Maior tempo de serviço na área de educação;  

3º - Maior idade. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cunhataí, Estado de Santa Catarina, em 03 de 

fevereiro de 2023. 

 

 

 

LUCIANO FRANZ 
Prefeito Municipal 

 
 
 

AUGUSTO DIEL MARSCHALL 
Coordenador de Gestão em Administração e Planejamento 
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